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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4033/2025 

 

   Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2025. 

 

Processo nº 0816180-17.2025.8.19.0054, 

ajuizado por R.G.D.S.L.. 

 

  Trata-se de Autora, 48 anos de idade, portadora de deficiência auditiva 

neurossensorial profunda bilateral, sendo informada necessidade da implantação do uso de 

aparelho auditivo em ambas as orelhas para melhora da comunicação (id. 211673907 – folhas 5, 

9 a 13). 

Foi pleiteada consulta para avaliação de implante coclear (id. 211673906 – folha 

25). 

  A perda auditiva promove um impacto importante, que repercute na família e no 

meio social. A referida alteração interfere no desenvolvimento da linguagem e das capacidades 

verbais, o que pode acarretar dificuldades de aprendizagem e efeitos deletérios sobre a evolução 

emocional, cognitiva, acadêmica e social1. 

  O implante coclear (IC) é, atualmente, um efetivo recurso clínico no tratamento de 

indivíduos com deficiência auditiva, por garantir melhora da qualidade de vida do paciente com 

deficiência auditiva neurossensorial bilateral de graus severo e profundo, que não se adaptam ao 

aparelho de amplificação sonora individual (AASI). O IC traz benefícios globais na percepção 

auditiva, e consequentemente na linguagem receptiva e expressiva, incluindo a melhora da qualidade 

vocal. Resulta na otimização da percepção de fala, e consequentemente no desenvolvimento na 

comunicação oral de seus usuários. Assim, o IC tem se mostrado uma das tecnologias mais efetivas 

e promissoras para remediar a perda auditiva2. 

  Assim, informa-se que a consulta para avaliação de implante coclear pleiteada 

está indicada ao manejo e à definição de conduta terapêutica mais apropriada ao quadro clínico da 

Autora (id. 211673907 – folhas 5, 9 a 13). 

  Salienta-se que a Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 

(CONITEC) recomendou, por unanimidade, a incorporação do implante coclear (IC) para 

portadores de deficiência auditiva, conforme previsto na Portaria nº 18, de 10 de junho de 2014. 

  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), cabe esclarecer que a consulta pleiteada está coberta pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual 

constam: consulta médica em atenção especializada (03.01.01.007-2) e avaliação e seleção pré-

cirúrgica para implante coclear (02.11.07.037-8). 

                                                      
1 FARIAS, V. V. et al. Ocorrência de Falhas na Triagem Auditiva em Escolares. Revista CEFAC. nov./dez., 2012; 14(6):1090-1095. 

Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rcefac/v14n6/83-11.pdf>. Acesso em: 08 out. 2025.  
2 COELHO, A.C., BRASOLOTTO, A. G., BEVILACQUA, M. C. Análise sistemática dos benefícios do uso do implante coclear na 

produção vocal. Jornal da Sociedade Brasileira de Fonoaudiologia, São Paulo, v.24, n.4, 2012. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/jsbf/v24n4/a18v24n4.pdf>. Acesso em: 08 out. 2025. 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

2 

 

 

  Em se tratando de demanda otológica, cumpre informar que o Estado do Rio de 

Janeiro conta com uma Rede de Saúde Auditiva, pactuada por meio da Deliberação CIB-RJ nº 5632, 

de 06 de dezembro de 2018. Foi proposta pelo Ministério da Saúde com base na inclusão da pessoa 

com deficiência à rede de serviços existentes, envolvendo desde a Atenção Básica até os serviços de 

reabilitação e de cuidados especializados3. 

 O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde4. 

No intuito de identificar o correto encaminhamento da Suplicante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do SISREG III e do Sistema Estadual de Regulação 

– SER e não encontrou a sua inserção para o atendimento da demanda pleiteada - consulta para 

avaliação de implante coclear. 

 Todavia, cabe destacar que a Autora é munícipe de São João de Meriti e que este 

Núcleo não dispõe de senha para acesso à plataforma de regulação do referido município, para 

a realização de consultas ao sistema. Portanto, dessabe se a Autora já se encontra inserida junto 

ao sistema de regulação municipal de São João de Meriti, para acesso a consulta para avaliação 

de implante coclear. 

 Desta forma, para acesso a consulta para avaliação de implante coclear, pelo SUS 

e através da via administrativa, sugere-se que a Suplicante e/ou seu Representante Legal se dirija 

à unidade básica de saúde, mais próxima de sua residência, para: 

• Verificar se já foi realizada a sua inserção junto ao sistema de regulação do 

município de São João de Meriti; 

• No caso de ainda não ter sido inserido junto ao sistema de regulação municipal, 

deverá requerer a sua inserção no sistema de regulação, em questão. 

 Considerando o município de residência da Autora – São João de Meriti e a Rede 

de Reabilitação Auditiva do Estado do Rio de Janeiro5, ressalta-se que o seu município de referência 

é São João de Meriti (Região Metropolitana I), sendo responsabilidade do SASE - Serviço de 

Assistência Social Evangélico (modalidade única auditiva) a dispensação e de órteses, próteses 

e meios auxiliares de locomoção, conforme Deliberação CIB-RJ n.º 6.262, de 17 de setembro de 

2020, que repactua a grade de referência da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

                                                      
3 BRASIL. Secretaria de Saúde. Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência. Disponível em: 

<https://www.saude.rj.gov.br/atencaoespecializada-controle-e-avaliacao/rede-de-cuidados-a-pessoa-com-deficiencia>. Acesso em: 08 

out. 2025. 
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 08 out. 2025.  
5 Deliberação CIB-RJ n.º 6.262, de 17 de setembro de 2020. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/683-
2020/setembro/6929-deliberacao-cib-rj-n-6-262-de-10-de-setembro-de-2020.html >. Acesso em: 08 out. 2025.  
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  Cumpre ainda dizer que, caso o Serviço de Assistência Social Evangélico - SASE 

não possa absorver a demanda da Autora, é responsabilidade dessa referida unidade, 

encaminhá-la a uma unidade apta a atendê-la, conforme Deliberação acima referida. 

  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde6 foi encontrado o Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Pessoas com Deficiência Auditiva (Linha de Cuidado)7,  o qual 

contempla, dentre outras linhas de cuidado, a avaliação e seleção pré-cirúrgica para implante 

coclear e a própria cirurgia de implante coclear. 

  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (id. 

211673906 – folhas 25 e 26, item “DO PEDIDO”, subitens “d” e “e”) referente ao fornecimento de 

“... bem como outros tratamentos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam 

necessários ao tratamento da moléstia da parte autora...”, vale ressaltar que não é recomendado o 

provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o 

uso irracional e indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

    

           É o parecer. 

  À 3ª Vara Cível da Comarca de São João de Meriti do Estado do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
6 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 08 out. 2025. 
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Pessoas com Deficiência Auditiva (Linha de Cuidado). 

Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/pcdt/p/pessoas-com-deficiencia-auditiva-linha-de-cuidado/view>. Acesso em: 
08 out. 2025. 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
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